
 

 

 

ARSAL - Agência Reguladora de Serviços 

Públicos do Estado de Alagoas 
 
 

TERMO ADITIVO Nº. 2  

AO CONTRATO DE PERMISSÃO Nº 492/2012  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49070-5920/2017  

CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 

ESTADO DE ALAGOAS-ARSAL, CNPJ sob o nº 04.730.141/0001-10, neste ato 

representada pelo Diretor Presidente, Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos, CPF: 

312.816.804-00.  

CONTRATADA: DILSON FERREIRA DA SILVA ME, CNPJ/MF sob n° 

19.476.703/0001-19, neste ato representada por seu titular, DILSON FERREIRA DA 

SILVA, CPF/MF sob o nº. 032.202.134-05.  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a descrição da linha a se explorada 

pela Empresa Permissionária, qual seja, a linha Coqueiro Seco – Maceió (via litoral – 

Trevo do Polo) no serviço Complementar (Troncal, Semi-Urbano e Alimentador) do 

Sistema de Transporte Público Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de 

Alagoas. Fica convencionado entre as partes que a permissionária neste ato devolve ao 

Estado a linha Teotônio Vilela – Maceió constante no Contrato de Permissão.  

GESTOR DO CONTRATO: Fábio Calheiros Farias, CPF: 030.427.564-67.  

DATA DA ASSINATURA: 06/11/2017.  

Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos  

Diretor Presidente 
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